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SÚMULA: Dispõe sobre retirado do Projeto 
de Resolução n° 008/2005, que dispõe sobre 
regime de adiantamento, previsto nas Normas 
Gerais de Direito Financeiro, e dá outras 
providências. 

Os vereadores que este subscreve de acordo com o texto regimental 
desta Casa, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, vem mui 
respeitosamente requerer de Vossa Excelência, a retirada do Projeto de Resolução n" 
008/2005, que dispõe sobre regime de adiantamento, previsto nas Normas Gerais de Direito 
Financeiro, e dá outras providências. 
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Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por ele instituídas. Romanos, Cap.1 3, Vers.1. 


